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PROCESSO DE CONTRATACAO n° 001/2026 

“Contratação de empresa especializada para atuar como agente de 

integração do Programa de Estagio da Camara Municipal de Inacio 

Martins/PR.” 

Contratagéo (Licitagdo, Dispensa ou Inexigibilidade) 

Iniciativa: Presidéncia 
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DESPACHO 

Considerando as informações constantes no Documento de 
Formalização de Demanda nº 001/2026, elaborado sob determinação deste 
Presidente, justificada desde já e autorizada a “Contratação de empresa 
especializada para atuar como agente de integração do programa de 
estágio da Câmara Municipal de Inácio Martins/PR”. 

A contratação se torna necessária, ainda pois: 

1. O Poder Legislativo conta com 06 servidores efetivos, dispondo ainda de 
03 cargos comissionados de preenchimento facultativo. Ocorre que, as 
demandas de trabalho aumentaram substancialmente nos ultimos anos, 
entendendo-se que, a contratagdo de um estagiario podera auxiliar no 
fluxo do trabalho, mediante realizagao de atividades como organizagéao de 
documentos, elaboragéo de relatorios, oficios e outras tarefas correlatas, 
liberando os servidores efetivos para atividades mais complexas e 
estratégicas. Além disso, a contratagdo de estagiarios é um investimento 
na formação de futuros profissionais, com beneficios tanto para a Camara 
quanto para os proprios estudantes. 

A contratagdo visa otimizar o processo de recrutamento, selegao, 

contratagio, acompanhamento e desligamento dos estagiarios, 

conforme a Lei Federal nº 11.788/08, trazendo maior agilidade as rotinas 

administrativas e dispensando a necessidade de firmar convénios com 

diversas instituicdes de ensino. 

A contratação devera obedecer as imposições da Lei Municipal 

1.000/2021 quanto a processo seletivo. 

Em razão do valor da contratagéo, dispensa-se a elaboragao do Estudo 

Técnico Preliminar, nos termos do art. 70, I, da Resolução nº 002/2024. 

Encaminhe-se para que sejam tomadas as providéncias necessarias a 

formalização da contratagdo da empresa de estagio, conforme as 

condigdes estabelecidas no DFD. 

In4cio Martins, 23 de janeiro de 2026. 

sy 
WVIL R DE ANDRADE 

SIdente 
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA n° 001/2026 
REFERENTE AO PROCESSO DE CONTRATACAO nº 001/2026 

1. Informações gerais: 

1.1. Setor requisitante: 

Presidéncia 

1.2 Tipo de Objeto / Descrição sucinta do objeto: 

TIPO DE OBJETO 
(') Material de Consumo (X) Servigo Continuado ( ) Obra ( ) Equipamento/Material 
Permanente ( ) Servigo não continuado ( ) Servico de Engenharia 

Item Descrigao Quantitativo Valor Unit. Valor Total 
CONTRATAGAO DE | 01 bolsa de A cotar* A apurar® 

01 | EMPRESA estagio 
ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR COMO AGENTE *em percentual | *em percentual 
DE INTEGRAGAO DO incidente sobre | incidente sobre 
PROGRAMA DE a bolsa de a bolsa de 

ESTÁGIO DA CAMARA estágio estágio 

MUNICIPAL DE INÁCIO 
MARTINS. 

* Osvaloresa serem praticados: 
Bolsa Auxílio: R$ 700,92 

Auxílio Transporte: R$ 25,00 
Carga horária: 6 horas 

2. Justificativa da necessidade de contratação: 

Esta contratação justifica-se na necessidade de contratar um agente de 

integração, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/08, que 

propicie maior agilidade e redução de trabalho de operacionalizado das 

rotinas administrativas de recrutamento, seleção, contratação, 

acompanhamento e desligamento dos estagiários, tornando-se, também, 

desnecessário firmar convénios com várias instituições de ensino, 

propiciando um único canal, com vasta experiência, junto a essas 

instituições. Trata-se de contratação simples, cujo valor também é baixo, 

podendo ser dispensado o ETP, sugerindo que se proceda com dispensa 

de licitação, com fundamento no art. 75, XV, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

A contratação deverá observar, dentre as obrigações da contratada, 

a necessidade de realização de processo de seleção, nos termos da 

Lei Municipal nº 1000/2021. 

(https://wWww.camarainaciomartins.pr.gov.br/upload leis/24225f1820 

Oeadf4332071aa1801e248.pdf). 
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2.1 A previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos 

servigos ou recebimento dos produtos e prazo de execução; 

Margo de 2026 

2.2 Prioridade/Justificativa ( ) Alta ( X ) Média ( ) Baixa 

Não ha urgéncia, mas a contratagdo é necessaria. 

2.3 Vinculado ou dependente da contratagao de outro DFD: 

( ) Sim (x) Nao 

2.4 Existéncia de Contratação anterior para satisfagdo do mesmo 

problema: 

( ) Sim (X) Não 

3. Responsáveis pela solicitação da contratação: 

Ordem Matricula Nome Cargo/Função Despacho 

Representante Pamela Naiara | Assessora de 

do Setor 794 Dos Santos Gabinete da Representante do 

Requisitante Oliveira Presidência setor requisitante 

Autoridade José Vilmar de | Presidente do 
Superior 789 Andrade Poder Autorizador da 

Legislativo Contratação 
Municipal 

DFD finalizado em 22 de janeiro de 2026. 

_xgm&\m/m;g 7y 
e acordo. 

Pamela Naiara Dos Santos Oliveira 
Assessora de Gabinete da Presidéncia 

Jdsé/Vilmar de Andrade 
P residente 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº 001/2026 
REFERENTE AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 

“ANEXO” 

QUANTIDADE | REFERENCIA DE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MEDIDA 

Contratação de empresa especializada para 
atuar como Agente de Integração do programa 

01 Unidade de estagio da Camara Municipal de Inacio 
Martins. A empresa devera ser responsavel por 
todo o processo de recrutamento, selegéo, 
contratagdo, acompanhamento e desligamento 
de estagiarios, conforme as exigéncias da Lei 
Federal nº 11.788/08. A empresa devera garantir 
a oferta de 01 (uma) vaga de estagio, com a 
possibilidade de selecionar candidatos dos 
cursos de ADMINISTRACAO, SECRETARIADO 
EXECUTIVO, CIENCIAS CONTABEIS E 
DIREITO. O servigo inclui ainda a administração 
das bolsas de estagio e toda a documentação 
necessaria para o processo. A empresa 
contratada devera atuar de forma a otimizar as 
rotinas administrativas do programa de estagio, 
oferecendo consultoria continua para a gestão 
dos estagiarios, incluindo acompanhamento da 
frequéncia, produtividade e desempenho. O 
servico também deve englobar a elaboragéo de 
relatérios mensais de acompanhamento do 

estagio, e o gerenciamento do desligamento 
quando necessario, conforme regulamento. 
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DESPACHO 

“ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAGAO” 

Fica autorizada a abertura de Procedimento de Contratação conforme 

especificações do DFD. 

Elabore-se Termo de Referência. Considerando a inexisténcia de pessoal 

em Gabinete, determino a elaboração por parte da Assessoria das Comissões 

Permanentes. 

Após para parecer jurídico e contábil. 

Fica dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos termos 

do artigo 70, | da Resolução nº 002/2024. 

Após retorne. 

Inácio Martins, 26 de janeiro de 2026. 

V7 
JOSÉ VILMAR DE ANDRADE 

Presidente 



Dept® de Contabilidade 

Inácio Martins 09 de fevereiro de 2026 

DE: Departamento de Contabilidade 

Para: Presidente do Poder Legislativo de Inacio Martins 

Em Cumprimento a solicitagdo do excelentissimo Senhor Presidente, cumpre 

informar que ha previsão de recursos orgamentarios para assegurar o pagamento 

das obrigagdes decorrente do Processo de Licitatorio nº 001/2026 para contratagéo 

de empresa especializada para atuar como agente de integração do Programa de 

Estdgio — do Poder Legislativo Municipal de Inacio Martins/PR. Dotacao 

Orgamentaria para cobertura da conta de despesa 3.3.90.39.00.00 OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIRO-PESSOA JURIDICA. 

A ST o 
“Jodnita ApareCida dos santos 
CRC Pr.034989/0-0
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para atuar no agenciamento de 

estudantes para oportunidades de estágio, mediante pagamento de taxa de 

administração por estudante, atuando como Agente de Integração do 

Programa de Estágio da Câmara Municipal de Inácio Martins. 

1.2. A empresa deverá ser responsável por todo o processo de recrutamento, 

seleção, contratação, acompanhamento e desligamento de estagiários, 

conforme as exigências da Lei Federal nº 11.788/08. (O serviço de seleção e 

recrutamento de estagiários deve obedecer aos termos da Lei Municipal nº 

1.000/2021 
https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/upload leis/24225f18200eadf4332071aa18 

01e248.pdf); 

1.3. A empresa devera garantir a oferta de vagas de estégio, com a possibilidade 

de selecionar candidatos dos cursos de Administragéo, Ciéncias Contabeis, 

Direito e Gestao Publica. 

1.4. A empresa devera realizar a gestão do Programa de Estagio, 

compreendendo: acompanhamento continuo dos estagiarios, emissão de 

relatérios mensais de desempenho, controle de frequéncia, apoio na realizag&o 

de atividades e integragdo com a Camara Municipal. 

1.5. O servigo inclui, ainda, a administração das bolsas de estagio e toda a 

documentag&o necessaria para o processo, conforme condições, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

de R$ 700,92 e Vale 
Transporte no valor de R$ 

QUANT | UNIDADE DESCRIGAO DO Valor unitario Valor Total 

DE MEDIDA PRODUTO mensal por 

estagiario 

01 Unidade 01 Bolsa de Estagio valor A cotar* A apurar* 

25,00 
*em percentual 
incidente sobre a 
bolsa de estagio 

*em percentual 
incidente sobre a 
bolsa de estagio 

2. DA ESPECIFICAGAO 

2.1. A taxa de administragéo do contrato de estagio devera conter cobertura de 

despesas operacionais e administrativas, bem como do seguro contra acidentes 

pessoais (exigido por lei), incluindo averiguagdes escolares e avaliações dos
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estagiários para acompanhamento do desenvolvimento e rendimento escolar, 

não devendo haver cobrança de qualquer valor ou porcentagem sobre o valor 

pago ao estagiário. 

2.2. O Agente de Integração a ser contratado deverá prestar atendimento 

especializado, receptivo e ativo, executado por meio de profissionais qualificados 

em normas, regulamentos, processos de supervisão e sistemas eletrônicos de 

processamento de dados relativos à educação, bem como serviços de suporte 

operacional e administrativo, gestão e disponibilização de informações 

gerenciais estratégicas, necessários à adequada gestão do processo de 

atendimento, sua coordenação e supervisão. 

2.3. O Agente de Integração deverá preparar e providenciar para que a Câmara 

e o estudante assinem o respectivo Termo de Compromisso de Estágio, com a 

interveniência da instituição de ensino, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Caberá à CONTRATADA a elaboração de toda a documentação legal 

referente ao estágio, bem como efetivar o Seguro Contra Acidentes Pessoais em 

favor dos estudantes que realizem estágio junto à Câmara Municipal de Inácio 

Martins, responsabilizando-se pela sua execução. 

2.5. O pagamento do auxílio mensal ao estagiário que estiver com o Termo de 

Compromisso deferido e com a documentação regular deverá ser efetuado pelo 

Agente em até dois dias úteis após o recebimento do repasse por parte da 

Câmara Municipal. 

2.6. O pagamento da Câmara Municipal deverá ser efetuado na conta da 

CONTRATADA até o último dia útil do mês subsequente ao do estágio. 

2.7. O Agente será responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento e da 

regularidade dos estágios e da vida escolar dos estagiários, com a 

correspondente produção de relatórios semestrais ou sempre que solicitados. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de 

agenciamento, seleção e gerenciamento de estagiários para a Câmara Municipal 

de Inácio Martins/PR. 

3.2. A contratação se baseia na Lei Federal nº 11.788/08, que regulamenta a 

contratação de estagiarios no âmbito público e privado, promovendo agilidade e 

redução da burocracia no processo de seleção, contratação e acompanhamento 

dos estagiários, bem como na Lei Municipal nº 1.000/2021. 

[
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3.3. A prestação do servigo, dadas suas caracteristicas e finalidade, enquadra- 

se no conceito de bens e servigos comuns. 

4. JUSTIFICATIVA 

Esta contratagdo justifica-se pela necessidade de contar com um Agente de 

Integrag@o, em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/08, que proporcione 

maior agilidade e redução do trabalho operacional nas rotinas administrativas de 

recrutamento, seleção, contratagdo, acompanhamento e desligamento dos 

estagiarios, tornando desnecessario firmar convénios com varias instituicées de 

ensino, ao oferecer um Unico canal, com vasta experiéncia, junto a essas 

instituigdes. 

5. FORMAS E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUGAO 

5.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de 

contratagdo e, considerando o valor da contratagdo, mediante Dispensa de Licitação, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 75, inciso |l, e 46 e seguintes 

da Resolugao 002/2024. 

5.2. Nos termos do artigo 49 da Resolugdo 002/2024, a realizagéo da estimativa de 

pregos se dara de forma concomitante à seleção da proposta mais vantajosa. 

5.3. O regime de execução do contrato sera por Regime de Execução Empreitada por 

Prego Global, com adjudicagéo pelo menor prego. 

5.4. Ficam dispensados o estudo técnico preliminar, a analise de riscos e o projeto 

basico ou executivo, nos termos do artigo 43, §1°, da Resolugéo 002/2024, 

considerando tratar-se de objeto simples e padronizado, o que economiza tempo e 

esforço administrativo. 

5.5. Sera selecionada a proposta mais vantajosa, assim entendida aquela de MENOR 

VALOR GLOBAL. 

6. DOCUMENTAGAO 

6.1. Sera exigida a seguinte documentação, APENAS DO LICITANTE VENCEDOR, que 

tera o prazo de 10 (dez) dias corridos, assim que cientificado para o envio: 

1. Relativa Habilitagado Juridica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de Sociedades Comerciais, deverdo apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alteragdes subsequentes ou o respectivo 

instrumento de Consolidagdo Contratual em vigor, com as posteriores 

alterações, se houver;
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b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alteragdes subsequentes em 
vigor, devidamente inscritos no Cartério de Registro Civil, acompanhados de 

prova da diretoria em exercicio; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Agdes, deverdo 

apresentar as publicagdes nos Diarios Oficiais dos seus respectivos Estatutos 
Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleicdo de seus 

administradores. 
d) No caso de empresario individual, inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis; 

e) Para as sociedades empresarias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatério de seus administradores; 

fy Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara 
condicionada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g) CPF e RG do administrador. 

1l- Relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentagdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 

interessada, 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS); 
f)Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentagéo de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

|. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaragéo da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

A documentagédo devera ser encaminhada por e-mail 

(camaraim@outlook.com). 

O prazo podera ser prorrogado a critério do agente de contratagéo, e caso 

não seja atendido pelo fornecedor participante, podera convocar o proximo 

colocado. 

7. DA PROPOSTA 

p
 
s
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7.2. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer 

despesas necessarias para a perfeita execução do objeto, tais como tributos, encargos 

sociais, seguros e demais despesas inerentes a execução do objeto. 

7.3. Para julgamento, sera adotado o critério de MENOR PRECO GLOBAL, observados 

os prazos para fornecimento, as especificagdes técnicas, parametros minimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referéncia e 

edital. 

8. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

8.1. As despesas com a execução do objeto da contratada e de eventual ajuste correrdo 

a conta de dotagéo especifica, constante no orgamento 2026, como segue: 

3.3.90.39.00.00 - Outros Servigos de Terceiros/Pessoa Juridica 

9. DO PRAZO E CONDIGOES DE EXECUGAO 

9.1. São de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 

a incidir sobre os servigos ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, 

material, equipamentos, locomog&o, passagens, didrias, alimentação, estadia, frete, 

cargas e quaisquer custos similares advindos do servico prestado. 

9.2. Os servigos serão disponibilizados à Camara Municipal de Inacio Martins/PR no 

prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento do contrato administrativo. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento ocorrera em até 05 (cinco) dias Uteis do més seguinte, mediante 

apresentagdo de nota fiscal e após o atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A inadimpléncia da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizagdes não transfere & Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem podera onerar o objeto contratado, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

10.3. Para liberação do pagamento, a futura contratada encaminharé Nota Fiscal 

Eletrénica, acompanhada das seguintes certiddes negativas: FGTS, Trabalhista, 

Certiddo Estadual, Federal e Municipal de débitos fiscais, valida para efeito de 

pagamento. 

10.4. Qualquer erro ou emissdo ocorrida na documentação fiscal serd motivo de 

corregao por parte da adjudicataria, havendo em decorréncia, suspensao do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

10.5. Não havera, sob hipétese alguma, pagamento antecipado. 

<
O
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10.6. A Nota Fiscal devera conter número do Processo e número do empenho. 

11. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada. 

11.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o 

servigo, dentro das condições pactuadas. 

11.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorréncia de eventuais 

irregularidades na execução dos servigos, fixando o prazo para sua regularizagéo. 

11.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos prestados em desacordo com 
as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

11.5. Colocar à disposigdo da CONTRATADA os elementos e informa
ções necessarias 

à execução do objeto. 

11.6. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute taref
as em desacordo com 

as condigdes preestabelecidas. 

11.7. Efetuar, quando julgar necessario, inspegao e vistoria d
os servigos prestados, ou 

ja previamente em execução, colocados a sua disposigéo, co
m a finalidade de verificar 

as condições em perfeita concordancia com a proposta €
 o presente instrumento 

contratual. 

11.8. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prest
ação dos servigos, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigéncias do contra
to. 

11.9. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprime
nto do contrato ou ações 

previstas neste Termo, fazendo deduzir diretamente da fonte multas e demais 

penalidades previstas neste instrumento. 

11.10. Suspender a execugéo do contrato sem ônus para a 
administragéo a qualquer 

tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos. 

12. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

12.1. Na execugdo deste contrato, envidara a CONTRATADA todo empenho e 

dedicagdo necessarios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

12.2. Prestar esclarecimento @ CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualq
uer irregularidade observada
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em fungéo da execugéo do objeto, bem como tomar providéncias imediatas necessarias 

para a correção, evitando repetição dos fatos. 

12.3. Acatar as orientagbes do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalizagao por parte da CONTRATANTE. 

12.4. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execugéo do objeto — 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, sejam p
or motivo de 

férias, descanso semanal, licenga, falta ao trabalho, demissdo e outras analogas, 

obedecidas as disposições da legislagéo trabalhista vigente. 

12.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e
 administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou
 de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo
 de Referéncia, devendo 

orientar os empregados nesse sentido. 

12.6. Manter, durante toda a execugéo do contrato, em co
mpatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilit
agéo e qualificagéo exigidas na 

licitação. 

12.7. Assumir a responsabilidade por todos os
 encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, 
sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções. 

12.8. Realizar a prestação dos serviços em co
nformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

12.9. Responsabilizar-se pelos danos caus
ados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou do
lo na execução do contrato, não excluindo

 ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscal
ização ou o acompanhamento pelo órgão

 

interessado. 

13. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FI
SCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do presente contrato 
será exercida por um representante da 

Câmara, Sr. Adalberto Jorge Bonato, a quem compete também, com apoio técnico
, 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da ex
ecução do contrato dando ciência de tudo 

à Administração. 

13.2. Durante todo o período de vigência deste
 contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, 
para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

13.3. A comunicação entre a fiscalização e
 a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 

14. DAS SANÇÕES 

=
 | 
—
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Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, podera acarretar as 

seguintes sangdes, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal: 

14.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuizos significativos ao objeto da contratagéo. 

14.2. Multa moratéria de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias. 

14.3. Multa compensatéria de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 

vencedora, no caso de inexecugao total. 

14.4. Em caso de inexecugao parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do 

subitem acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

14.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 

14.6. Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi
nistragao Publica 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadast
ral do Municipio, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinan
tes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a
 propria autoridade que 

aplicou a penalidade, a qual sera concedida sempre q
ue o Fornecedor ressarcir ao 

Contratante pelos prejuizos causados. 

$ 1° A aplicagéo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se no que couber as disposições da Lei nº
 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

$ 2º A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o carát
er educativo da pena, 

bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

$ 3º As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativame
nte, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis; 

15. DURAÇÃO, ACRÉSCIMO OU SUPRESSÕES 

15.1. O Contrato será firmado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

prorrogáveis nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2
1. 

15.2. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos previstos nos artigos 124 a 136 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

> 
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15.3. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.5. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le
i 

nº 14.133, de 2021. 

16. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS (LEI N° 

13.709/2018) 

16.1. Para fins da efetiva participagdo do LICITANTE no certame, o
 CONTRATANTE 

fara tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos represen
tantes legais e 

outros, e zelara e responsabilizar-se-a pela proteção de dados
 e privacidade. 

16.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de toda
s as fases do certame, a 

atuar em conformidade com a legislagao vigente sobre p
roteção de dados pessoais e 

dados pessoais sensiveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei n° 

13.709/2018 (LGPD). 

16.3. Empenhando-se em proceder a todo tratamento 
de dados pessoais que venha a 

mostrar-se necessario, em conformidade com este
 edital. 

16.4. Os dados pessoais decorrentes da execução d
este edital ficam, desde já, 

autorizados pelos licitantes e respectivos representan
tes, inclusive o eventual vencedor 

do certame e os contratados, à disponibilidade pública 
nos sítios oficiais de informação 

e publicidade, nos termos do art. 79, inciso |, da Lei n.º 1
3.709, de 14 de agosto de 2018. 

16.5. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da L
ei nº 13.709/2018 (LGPD) 

e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso
. 

16.6. Deverá ainda zelar e responsabilizar-se pela pro
teção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar. 

16.7. É vedada ao LICITANTE a utilização de todo e
 qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência do certame, para finalidade distinta da p
articipação deste. As partes 

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com 
suas respectivas obrigações que 

lhes forem impostas de acordo com regulamentos e 
leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais. 

16.8. As partes, em razão das infrações cometidas 
às normas previstas, ficam sujeitas 

às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicá
veis, por qualquer ação ilícita, que 

> 
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causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivamente, aos titulares de dados 

pessoais 

17. DISPOSIGOES FINAIS 

17.1. O procedimento sera divulgado no Diário Oficial dos Municipios e no site da 

Camara Municipal de Inacio Martins — https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/. 

17.2. A participagéo nesta Aviso de Contratação Direta implica em plena aceitação dos 

termos e condigdes deste Termo de Referéncia e seus anexos, bem como das normas 

administrativas vigentes. 

17.3. Não sera admitida a transferéncia a terceiros das obrigações previstas nesta
 

licitação. 

17.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre est
e Termo de 

Referência serão atendidos pela Agente de Contratação no horário das 08h00 as 1
2h00 

e 13:00h as 17:00h, em todos os dias Uteis de segunda a sexta-f
eira, na sede da Camara 

Municipal de Inácio Martins OU PELO EMAIL: camaraim@outlook.com 

17.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitagdo, 
o Agente de Contratagéo 

podera sanar erros ou falhas que não alterem a substa
ncia das propostas, dos 

documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em 

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia p
ara fins de classificagéo e 

habilitagdo. 

18. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERENCIA 

Anexo | — Modelo de proposta 

Anexo Il — Minuta de Contrato 

Inacio Martins, 10 de fevereiro de 2026. 

= 
EDIVAN EMANUEL SLUPS 

Assessor das Comissões Permanentes 
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PROCESSO DE CONTRATACAO n° 001/2026 

TERMO DE REFERENCIA 

“ANEXO |” 

MODELO DE PROPOSTA 

Razão Social: 

CNPJ ou CPF: 

Enderego: 

Cidade: Estado: 

CEP: 

Fone: 
Contato: 

E-mail 

Data de validade da proposta': 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referéncia d
o Aviso de Contratagdo Direta — 

Dispensa nº 001/2026, informamos a seguir os nossos preç
os: 

QUANT | UNIDADE DESCRIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR TOTAL 

DE PRODUTO POR ESTAGIÁRIO * 

MEDIDA 

01 Bolsa de Estágio XXXX XXX 

01 Unidade | valor de R$ 700,92 e 

Vale Transporte no | *em percentual incidente *em percentual 

valor de R$ 25,00. sobre a bolsa de estagio incidente sobre a 

bolsa de estagio 

1 . Taxa de administragdo de contrato de estagio 
devendo conter cobertura de despesas 

operacionais administrativas e do seguro contra a
cidentes pessoais (exigidos por lei), incluindo 

averiguagdes escolares e avaliações dos estagiarios
 para acompanhamento do desenvolvimento 

e rendimento escolar dos mesmos, não devendo haver cob
rangas de qualquer valor ou 

porcentagem sobre o valor que é pago ao estagiario.
 

Data: I I 

Assinatura do responsavel 

! Validade da proposta ndo inferior a 60 (sessenta) d
ias, a contar da apresentagdo da proposta;
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 

“ANEXO |l” 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 77.778.827/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro nº 

368, Centro, Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, representada neste ato 

pelo seu Presidente, Sr. José Vilmar de Andrade, denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado a XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX, neste 

ato representada por XX, CPF XX , endereço XX , telefone XX, doravante denominada 

CONTRATADA, e acordam firmar o presente contrato obedecidas as condições 

contidas no Processo de Contratação nº 001/2026, realizada na modalidade xxxx nº , 

bem como de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

prestação do serviço de agente de integração de estagiários para a Câmara Municipal 

de Inácio Martins, conforme especificações e condições constantes no Termo de 

Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Aviso de Dispensa; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O Contrato terá vigéncia por 02 (dois) anos, contado a parti
r de / [ 

podendo, a critério da Administração, ser prorrogado suces
sivamente, até o limite de 10 

(dez) anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO C
ONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuç
ão, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e re
cebimento do objeto 

constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é conforme tabela abaixo: 

D
 

-
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QUANT | UNIDADE DESCRIGAO DO VALOR VALOR 

DE PRODUTO UNITARIO TOTAL 

MEDIDA MENSAL POR 
ESTAGIARIO * 

01 Unidade 01 Bolsa de Estagio valor XXXX XXX 

de R$ 700,92 e Vale 

Transporte no valor de 
R$ 25,00. 

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, 

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratag&o. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referent
es 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 
7.1 Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de u

m ano contado da 

data da proposta. 

7.2 Após o interregno de um ano, 0s precos percentuais pod
erão ser reajustados, 

mediante a aplicagdo, pela CONTRATADA, do IPCA, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade,
 salvo se a alteragéo 

na bolsa auxilio ja tiver gerado reflexos no valor pago à CONT
RATADA. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
 minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação d
o Contratado. 

7.5 O Contratado devera exercer o direito ao reajuste até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que se não o fizer d
e forma tempestiva e, por via de 

consequéncia, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrera a 

preclusão do seu direito a reajustar o contrato. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigagdes do Contratante, além das previstas n
o Termo de Referéncia: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumi
das pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vi
cios, defeitos ou incorregdes 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por el
e substituido, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, as suas expensas. 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento da
s 

obrigagdes pelo Contratado. 

8.1.5 Comunicar a empresa para emiss&o de Nota Fisc
al em relação a parcela 

incontroversa da execugao do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execugdo do objeto,
 quanto à dimens&o, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

o
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro feitos pelo contratado. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, d
e seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes d
este Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
 

9.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
 o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovagao. 

9.4 Manter preposto aceito pela Administragdo para 
representa-lo na execução do 

contrato. 

9.5 A indicação ou a manutencéo do preposto da e
mpresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificad
a, devendo a empresa designar 

outro para o exercicio da atividade. 

9.6 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo 
fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação 

por eles solicitados. 

9.7 O atraso na apresentação, por parte da empresa, 
da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará 
em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrig
ação do Contratante. 

9.8 Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunica
ção entre as partes, e manter 

atualizados o endereço comercial e os números de tel
efone. 

9.9 Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONT
RATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, co
mo, por exemplo, em cartões de 

visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão d
o presente Contrato. 

9.10 Quando não for possível a verificação da regular
idade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável
 pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês segui
nte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:
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1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.12 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagéo na licitagéo. 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato. 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD
), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaç
ão 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraç
ão ou de 

aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se às penalidades prevista
s na Lei nº 

14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa & inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra
tação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a ex
ecução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
 de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações
 acima descritas as 

seguintes sanções:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa, nas hipóteses previstas no Termo de Referência. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

124 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 
14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ain
da 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigénc
ia ficara 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administrag&o
 providenciar 

a readequagao do cronograma fixado para o contrato.
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13.3 Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) podera a Administragdo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOTAGAO ORGAMENTARIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento do Poder Legislativo deste exercicio, na 

dotação abaixo discriminada: 

ORGAO: PODER LEGISLATIVO — Camara Municipal de Inécio Martins/PR 

DOTACAO ORCAMENTARIA: 3.3.90.39.99.00.00 - Outros Servigos de Terceiros/ 

Pessoa Juridica 

14.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orgamentaria respectiva e liberagéo dos créditos correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 

16.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressées que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinc
o 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alteragdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebragéo de term
o 

aditivo. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados po
r 

simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le
i 

nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

17.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 202
1, 

bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em ateng&o ao art. 91, caput, da Lei 
nº 

14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 

18.1 Fica eleito o Foro desta Cidade e Comarca de Irati, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos
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pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21. 18.2 E, por estarem de 

pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato assinado pelas 

partes. 

Inacio Martins, xxxx de xxxx de 2026. 

CONTRATANTE 
AKXXKXKKKKKKKKK 

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

Presidente 

CONTRATADA 
XXXXXXXX 
Empresa
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CERTIDAQ 

Certifico o recebimento dos autos, encaminhe-se para o Setor Contábil e 

Presidéncia para certificagéo de adequação a LOA, ao PPA e à LDO. 

Inacio Martins, 10 de fevereiro de 2026. 

Soticra - 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratagdo 
Portaria nº 006/2025 

0 
a 

~0
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P LT S 

DECLARACAO DE ADEQUACAO A LOA 
E COMPATIBILIDADE COM O PPA E A LDO 

Para fins de atendimento ao disposto no inciso Il do art. 16 da Lei Complementar 

Nacional nº 101, de 04 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), declaro que a despesa publica objeto do processo em epigrafe guarda total 

adequagao orgamentaria e financeira com a vigente Lei Orgamentaria Anual — LOA do 

Municipio de Inacio Martins/PR, bem como compatibilidade com os demais instrumentos 

de planejamento orgamentario municipais, ou seja, com o Plano Plurianual — PPA e 

com a Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO, ora em vigor. 

Inacio Martins/PR, 10 de fevereiro de 2026. 

ANITA APARECIDA DOS SANTOS 
CRC/PR n° 034.989/0-0 

ntadora 

MS/E VILMAR DE ANDRADE 
residente 



À CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

Contratação de empresa especializada na para 

atuar no agenciamento de estudantes para 

oportunidades de estágio, mediante pagamento 
de Taxa de Administração por estudante, 
atuando como Agente de Integração do 

programa de estágio da Câmara Municipal de 

Inacio Martins. DFD e TR (modelo de proposta 

e minuta de contrato). Processo de dispensa de 
licitação em razão do valor. Possibilidade. 

Publicação de Aviso de Contratação. Adequada. 

Ampliação da participação de interessados. 

Menor preço global Regularidade do 

procedimento e do Termo de Referência. 

Houve requisição da Presidência dessa Casa de Leis para a emissão 

de parecer jurídico nos autos de processo de dispensa de licitação 01/2026, que 

visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de estudantes para oportunidades de estágio, mediante 

pagamento de Taxa de Administração por estudante, atuando como Agente de 

Integração do programa de estágio da Câmara Municipal de Inácio Martins. 

Desde já destaco que a manifestação tem natureza opinativa e, 

portanto, não vinculante para o gestor público, o qual pode de forma justificada 

adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. 

Compete ao parecer juridico a andlise da legalidade do 

procedimento ou ainda, orientagdes especificas, quando assim solicitado. N&o lhe 

cabe a anélise da oportunidade e da conveniéncia, a qual esta a cargo do Gestor. 

No caso analisado, a emissdo de parecer fora solicitada no inicio do 

procedimento, estando composto por: Despacho que determina a contratagdo 

conforme DFD que o instrui; Manifestagdo Contébil; Termo de Referéncia 

(contando com anexos, referentes a modelo de proposta e minuta de contrato). 

Deve ser observada ainda a manifestagdo contabil a ser emitida 

nestes autos. 

O objeto licitado não havia sido antes contratado, e a justificativa 

para a contratagdo por fazer parte do mérito ndo cabe ser analisada por esta 

procuradoria. 
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O Termo de Referência indica a pretensão de contratação mediante 

dispensa de licitação, com fundamento o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

O citado dispositivo assim traz: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

) 
II — para contratagio que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros servigos e compras; 

() 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e IT do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I- o somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva 
unidade gestora; 
II- o somatério da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratagdes no mesmo ramo de 

atividade 

() 
§ 3° As contratagdes de que tratam os incisos I e IT do caput deste artigo serdo 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrénico oficial, 

pelo prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagdo do objeto 

pretendido e com a manifestagio de interesse da Administragdo em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. (...) 

Assim, no artigo 75, 11, estd prevista a contratagdo direta em razdo 

do baixo valor a ser despendido, visando, claramente a lei, que seja cumprido o 

Principio da Economicidade, evitando dispéndio com procedimento licitatdrio. O 

valor da lei é atualizado anualmente, de forma que, atualmente é de R$ 

R$62.725,59. 

Mesmo prevendo a lei a possibilidade de dispensa do procedimento, 

é imperioso que os principios do regime juridico-administrativo sejam 

respeitados, dentre eles, o do interesse público, da imparcialidade, da busca pelo 

melhor prego, etc. 

0 artigo 72 da Lei n.º 14.133/2021 estabelece: 

Art. 72. O processo de contratagio dircta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, deverá ser instruido com os seguintes 

documentos: 

I- documento de formalizagio de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, andlises de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto 

executivo; 

II- estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 
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23 desta Lei; 
III- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV- demonstragio da compatibilidade da previsdo de recursos orgamentarios 
com o compromisso a ser assumido; 

V- comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e 
qualificagio minima necessaria; 
VI- razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de prego; 
VIII- autorizagio da autoridade competente. 
Paragrafo unico. O ato que autoriza a contratagio direta ou o extrato decorrente 
do contrato devera ser divulgado e mantido à disposigdo do publico em sitio 
eletrdnico oficial. 

O TR indicou a cobranga em percentual sobre o valor da bolsa 

auxilio (R$ 700,92) de modo que, considerando o que se pratica do mercado - 

certamente o valor ficard em torno de 10% (dez por cento) ou menos, 

adequando-se a modalidade de contratagéo pretendida. 

O artigo 43 da Resolugdo 02/2024: 

Art. 43 - O processo de contratagdo direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, devera ser instruido com os seguintes 

elementos: 

I - Documento de formalizagio de demanda, e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar simplificado, análise de tiscos, termo de referéncia, projeto basico ou 

projeto executivos 

1I - Estimativa de despesa e ainda: 

a) Justificativa da necessidade da contratagdo; 

b) Descrição sucinta do objeto; 

c) Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 

consumo anual; 

d) Estimativa preliminar do valor da contratagdo, por meio de procedimento 

simplificado; 

e) Demonstragio de compatibilidade da previsdo de recursos orgamentarios; 

f) Previsão de prazo para fornecimento do bem ou setvigo; 

g) Comprovação da divulgação do aviso de contratagio direta no sitio eletrénico 

oficial do Poder Legislativo e cumprimento do prazo para recebimento de 

propostas 

h) Indicagdo do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidagdo da despesa; 

111 - Minuta do contrato, se for o caso; 

IV - Razio de escolha do contratado; 

V - Comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de habilitagio e 

qualificagio minimas necessarias; 

VI - Parecer juridico, que podera ser dispensado na forma desta Resolugio; 

VII - Justificativa de prego, se for o caso, e



VIII - Autorização da autoridade competente. 

$1.º - A elaboração de estudo técnico preliminar e da análise de riscos, poderão 
ser dispensados nos termos dessa Resolução. 

$ 2.º - Todo ato ou documento produzido ou solicitado deverá compor a 
instrução do processo da contratação direta. 

$3.º - O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sitio eletrônico oficial do Poder Legislativo Municipal. 

O Termo de Referência indica que haverá publicação do edital 

buscando ampliar o número de interessados na apresentação de proposta, 

observando a ampla concorrência. 

Desta forma, diante do que consta dos autos, possível a realização 

do processo de contratação mediante dispensa de licitação, entendo que 

cumprido o requisito da lei até este momento, devendo ainda se dar seguimento 

considerando observando-se a Lei Federal 14.133/2021 e a Resolução 02/2024 

do Poder Legislativo. 

Sendo o que tinha para analisar no momento, é o parecer, havendo 

dúvidas retorne. 

Inácio Martins, 10 de fevereiro de 2026. 

Vanes: eiroz 

OAB/PR 35.246
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DESPACHO 

Atestada a regularidade contabil, tendo em vista as justificativas apresentadas 

no DFD e considerando o Termo de Referéncia, encaminhe-se para a Agente de 

Contratag&o para procedimentos de contratag&o. 

Inacio Martins, 11 e fevereiro de 2026. 

//% 
.@SE LMA DE ANDRADE 

idente 
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CERTIDAO 

Certifico o recebimento dos presentes autos. 

A lei 14.133/82021 prevé em seu artigo 75, Il a possibilidade de dispensa 

de licitagéo para contratação em razao do valor. 

A mesma lei prevé, preferencialmente, a divulgação da contratagdo por 

meio de dispensa de licitagdo em sitio eletronico, visando a obtenção de 

propostas adicionais, facultada ainda a dispensa fisica com aviso de dispensa 

de licitação. 

No entanto, não se tratando de ato obrigatorio, o artigo 49 da Resolugéo 

02/2024 facultou a obtenção de estimativa de prego concomitante & coleta de 

propostas. 

A contratagéo aqui pretendida refere-se a prestação de servigos referentes 

a seleção e gerenciamento do contrato de estagiarios para a Camara Municipal 

de Inacio Martins/PR que atendam às necessidades do Poder Legislativo 

(submetida aos comandos da Lei Federal n° 11.788/08), promovendo a agilidade 

e a redugdo da burocracia no processo de seleção, contratacdo e 

acompanhamento dos estagiarios — INCLUINDO o gerenciando das rotinas 

administrativas de recrutamento, seleção, contratagdo, acompanhamento e 

desligamento dos estagiarios, tornando-se, também, desnecessario firmar 

convénios com varias instituicées de ensino, propiciando um único canal, com 

vasta experiéncia, junto a essas instituicoes. 

Conforme DFD e TR a contratagéo que se pretende €, no momento, para 

preenchimento de apenas 01 vaga, com bolsa auxilio no valor de R$ 700,92 

(setecentos reais e noventa e dois centavos) mais vale transporte no valor de R$ 

25,00 (vinte e cinco reais). Conforme pratica do mercado, o valor cobrado por 

Agentes de Integração refere-se a um percentual cobrado sobre o valor da bolsa 

auxilio. 

Assim, considerando o servico que se pretende contratar e os valores 

praticados no mercado, entende-se pela PUBLICAGAO do AVISO DE 

LICITAGAO com concomitante encaminhamento do mesmo para Agentes de 

Integração que conhecidamente atuam na região, como o CIEE,CINeo IEL, a 

fim de obter orgamentos/proposta de preco.
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Pelo que, nos termos do artigo 49, Il da Resolução nº 002/2024 a melhor 

proposta sera selecionada concomitantemente a estimativa de pregos. 

Assim, o pedido de orgamento será realizado conforme modelo abaixo, 

acompanhado do TR e anexos. 

Inacio Martins, 11 de fevereiro de 2026. 

L oina ED 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratagéo 
Portaria nº 006/2025
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS torna público que se encontra em 

andamento o Processo de Contração mediante Dispensa de Licitação nº 001/2026, 

conforme art. 75, inciso Il e § 3º, da Lei nº 14.133/2021: 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: Contratação de empresa especializada 

para atuar no agenciamento de estudantes para oportunidades de estágio, mediante 

pagamento de Taxa de Administração por estudante, atuando como Agente de 

Integração do programa de estágio da Câmara Municipal de Inácio Martins, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e Termo de Referência. 

2. A contratação ocorrerá em item único. 

2. PROPOSTAS: As propostas — serão recebidas pelo  e-mail, 

camaraim@outlook.com ou protocoladas presencialmente na sede da Câmara 

Municipal até 27/02/2026 as 17:00H. 

3. JULGAMENTO: Como critério de julgamento será selecionada a proposta de menor 

preço global. Nos termos do artigo 49 da Resolução nº 002/2024 deste Poder 

Legislativo (disponível para consulta no site - 

https://www.camarainaciomartins.pr.gov.br/upload resolucoes/a524ce09716¢af209f37 

86589¢2503f9.pdf) a estimativa de pregos se dará concomitantemente a seleção d
a 

proposta mais vantajosa. 

4. 0 TERMO DE REFERENCIA, MODELO DE PROPOSTA, MINUTA
 DE CONTRATO 

e este AVISO, podem ser visualizados e baixados, no site oficial da 
Camara Municipal 

hnps:/lwww.camarainaciomafiins.pr.gov.br/, na aba licitagdes e presencialmente no 

prédio da Camara Municipal. 

5. OS DOCUMENTOS NECESSARIOS A HABILITAGAO - Deve
rão ser enviados 

apenas após selecionada a melhor proposta, via e-mail ou protocolado
 no setor de 

licitação, conforme data e horario a serem informados. Para efeito
 de verificagéo dos 

documentos de habilitagdo, sera permitida sua realizagao por proce
sso eletronico de 

comunicag&o a distancia nos termos do artigo 59 da Resolução n° 002/2
024. 

Inacio Martins, 12 de fevereiro de 2026. 

) Z 
â?6315 ILMAR DE ANDRADE 

Camara Municipal de Inacio Martins/PR PUBLICADO 

Presidente aonmmq.if ENTRO SUL 
Feicão nº ÁL pagina. A0 

Za!a‘._dil w



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - 
ESTADO DO PARANÁ - 036 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que o AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO referente ao PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 — 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2026 — foi devidamente publicado no Site da 

Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2026, conforme anexo. 

Certifico ainda que que o AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO referente 

ao PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 001/2026 — foi devidamente publicado no Jornal Hoje Centro Sul, Edição nº 

1749, página nº 10, de 13 de fevereiro de 2026, conforme anexo. 

Inácio Martins, 13 de fevereiro de 2026. 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025
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o 13 de ferendizo 03 1760 EDITAIS | 10 

CIS AMCESPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
“ELETRÔNICO Nº 0022038 TIPO MENOR PREGO GLOBAL 

Tócmco & velnamento, conforme especifcações técnicia 
Mrenão, para o predio e do CIS AMCESPAR 

i Fiwo MenorProço Global. j R$ 121.675OCOMO o víto e um ml 
Melcenane eoterta e cínco mais o e contavos ). 
Recebimerto das propostas: 08100 do d 196212020 às 08 

À Komsdo sa 0432020 
j XSomea das propostns: Dos OBtOSTIo ds 08 horas do e 

o e ous o às 
Úscul de acesso e participação:: 
ot 12 d6 fevereira de 20%6. 
Márcia Josiana Parteka. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA SOARES 

e suNoS ES e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE | 
REBOUÇAS 



CÂMARA MUNICIPAL DE l.NÁCIQ MARTINS 
¢ l ESTADO DO PARANA -- 039 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

E SR 

COMUNICADO 

Vimos através do presente diante de Vossa Senhoria, noticiar a publicação de 

AVISO DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, e encaminhar-lhe 

o anexo Termo de Referência e anexos, visando a Vossa participação com 

apresentação de proposta de preço. 

A proposta deverá ser encaminhada para a Câmara Municipal de Inácio Martins 

mediante e-mail (camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder 

(Rua Sete de Setembro, nº 368, Inacio Martins/PR) até o dia 27/02/2026 as 17h00. 

A estimativa de despesa se dara concomitante com a seleção da melhor proposta 

(menor prego global) para contratagdo mediante dispensa de licitação. 

Certos de sua colaboração, externamos protestos de consideragéo. 

Inacio Martins, 13 de fevereiro de 2026. 

\/0\47\ Q\"UU%—) 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria n® 006/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIQ MARTINS 

— ESTADO DO PARANÁ -- 0G40 
RUA 7 DE SETEMBRO, 368 — CENTRO - CEP 85.155-000 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDÃO 

Certifico que foram encaminhados e-mails buscando propostas de preço 

para as seguintes aos seguintes endereços eletrônicos: 

a) guarapuava@estagioscin.org.br — (Encaminhado em 13/02/2026 as 09 

horas e 51 min) 

b) guarapuava@cieepr.org.br (Encaminhado em 13/02/2026 às 09 horas 

e 53 min) 

c) estagio(Qielpr.ora.br - (Encaminhado em 13/02/2026 às 09 horas e 55 

min) 

Após o recebimento das referidas propostas de preço, procederei à juntada 

das mesmas aos autos para que se realize o Relatório de Cotação de Preços. 

Inácio Martins, 13 de fevereiro de 2026. 

Lol 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025
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camaraim@outlook.com 

De: ) | rtins PR em nome de camaraim@outlook.com 
Enviado em: g 2026 09:51 
Para: LT 

Assunto: A DEI ICITAGAO - CAMARA MUNICIPAL DE INÁCIO 

Anexos: AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO.pdf; TERMO DE REFERENCIA .pdf 

COMUNICADO 

Vimos através do presente diante de Vossa Senhoria, noticiar a publicagdo de AVISO DE 

CONTRATACAO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAGAO, e encaminhar-lhe o anexo Termo de Referéncia 

e anexos, visando a Vossa participagdo com apresentação de proposta de prego. 

A proposta devera ser encaminhada para a Camara Municipal de Inácio Martins mediante e-mail 

(camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de Setembro, nº 368, Inacio 

Martins/PR) até o dia 27/02/2026 as 17h00. 

A estimativa de despesa se dara concomitante com a seleg&o da melhor proposta (menor preco global) 

para contratagdo mediante dispensa de licitação. 

Certos de sua colaborag&o, externamos protestos de consideragéo. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE. 

TATIANE OTTO 

Agente de Contratagdo 
Portaria nº 006/2025 

Camara Municipal de Inácio Martins - PR



camaraim@outlook.com 

De: 

Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Camara Municipal de Inácio Martins PR - 
2026 09:53 

COMUNICADO 

Vimos através do presente diante de Vossa Senhoria, noticiar a publicagdo de AVISO DE 

CONTRATAGAO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAGAO, e encaminhar-lhe o anexo Termo de Referéncia 

e anexos, visando a Vossa participagdo com apresentagdo de proposta de prego. 

A proposta devera ser encaminhada para a Camara Municipal de Inacio Martins mediante e-mail 

(camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de Setembro, nº 368, Inacio 

Martins/PR) até o dia 27/02/2026 as 17h00. 

A estimativa de despesa se dara concomitante com a seleção da melhor proposta (menor prego global) 

para contratagdo mediante dispensa de licitagao. 

Certos de sua colaboração, externamos protestos de considerag&o. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE. 

TATIANE OTTO 

Agente de Contratagéo 
Portaria n® 006/2025 

Camara Municipal de Inacio Martins - PR



camaraim@outlook.com 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

COMUNICADO 

Vimos através do presente diante de Vossa Senhoria, noticiar a publicagdo de AVISO DE 

CONTRATAGAO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAGAO, e encaminhar-lhe o anexo Termo de Referéncia 

e anexos, visando a Vossa participagdo com apresentação de proposta de prego. 

A proposta devera ser encaminhada para a Camara Municipal de Inácio Martins mediante e-mail 

(camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de Setembro, nº 368, Inacio 

Martins/PR) até o dia 27/02/2026 as 17h00. 

A estimativa de despesa se dara concomitante com a seleção da melhor proposta (menor prego global) 

para contratação mediante dispensa de licitação. 

Certos de sua colaboração, externamos protestos de considerag&o. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE. 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratagéo 
Portaria n® 006/2025 

Camara Municipal de Inacio Martins - PR
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óówwó 
GREAT PLACE 

PARANA Tº WORK Certífica 

De: Camara Municipal de Inácio Martins PR <camaraim@outlook.com> 

Enviado: sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026 09:53 

Para: Guarapuava <guarapuava@cieepr.org.br> 

Assunto: AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO - CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTIS/PR 

Algumas pessoas que receberam esta mensagem nao costumam receber emails de 

camaraim@outlook.com. Saiba por que isso é importante 

COMUNICAdo 

e
 

Vimos através do presente diante de Vossa Senhoria, noticiar a publicagdo de AVISO DE 

CONTRATACAO MEDIANTE DISPENSA DE LICITACAO, e encaminhar-lhe o anexo Termo de Referéncia 

e anexos, visando a Vossa participagéo com apresentagéo de proposta de preco. 

A proposta devera ser encaminhada para a Camara Municipal de Inácio Martins mediante e-mail 

(camaraim@outlook.com) ou entregue diretamente na sede do Poder (Rua Sete de Setembro, nº 368, Inacio 

Martins/PR) até o dia 27/02/2026 as 17h00. 

A estimativa de despesa se dara concomitante com a seleção da melhor proposta (menor prego global) 

para contratacéo mediante dispensa de licitação. 

Certos de sua colaboração, externamos protestos de consideração. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE. 
FAVOR CUNFINVIAN U NEV e A DD = 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025 

Câmara Municipal de Inácio Martins - PR



Docusign Envelope ID: 59987C8A-4D63-427D-82CB-3651AF3D3CCE R 045 
. 

o 
CENTRO DE 

. E E | INTEGRACAC 
EMPRESA-ESCOLA 

PARANA 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2026. Oficio n°072/2026 - NACOP - CIEE/PR 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

Estado do Paraná 

Ref.: Cotação de Precos para Fins de L. cdo 

CENTRO DE INTEGRAGAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA — CIEE/PR, pessoa juridica de direito 

privado, sem intuito lucrativo, de assisténcia social e utilidade publica, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, n° 42, Alto da Gléria, em Curitiba-PR, telefone (41) 3313- 

4300, vimos pelo presente manifestar interesse em oferecer nossos servigos de integragéo de estagiarios, 

na forma do art. 5°, da Lei nº 11.788/08. 

Para tanto, informamos a taxa de administragéo usual de 7,00% (sete por cento), sobre cada uma das 

bolsas-auxilio e obrigagdes inerentes repassadas aos estagiarios, independentemente do nivel escolar 

dos mesmos. 

O presente documento tem validade de 60 dias. 

Atenciosamente, Assinado por: 

(wana Fomanda L1420 Tetar 
BABFADCIT2CSAAE 

CENTRO DE INTEGRAGAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA - CIEE/PR 

Luana Fernanda Adao Tetar 

Coordenadora do Núcleo de Administração de Convénios com Órgãos Publicos - NACOP 

Assinado por: 

Amanda Casta Mherts 
CI045EOA4EBBATE. 

Rua Ivo Leão, 42 | Alto da Glória | Curitiba | PR 
www.cieepr.org.br



Certificado de Conclusão 
Identificação de envelope: 59987 C8A-4D63-427D-82CB-3651AF3D3CC6 

Assunto: COTAÇÃO INÁCIO MARTINS.pdf 

Envelope fonte: 
Documentar páginas: 1 
Certificar páginas: 5 

Assinatura guiada: Ativado 
Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado 
Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília 

Rastreamento de registros 

Status: Original 
13/02/2026 15:50:05 

Eventos do signatário 

Amanda Costa Alberto 

amanda.alberto@cieepr.org.or 
Nivel de seguranga: E-mail, Autenticagéo da conta 
(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletronico: 
Aceito: 13/02/2026 15:51:07 
1D: 00a0edbc-bf5b-488b-9aga-038ba2e00fal 

Luana Fernanda Adão Tetar 
luana.adao@cieepr.org.br 
Nivel de seguranca: E-mail, Autenticagéo da conta 

(Nenhuma) 

Termos de Assinatura e Registro Eletronico: 
Aceito: 13/02/2026 16:43:00 
1D: 3917a22e-4{0e-487a-9016-71ae161a3877 

Eventos do signatario presencial 

Eventos de entrega do editor 

Evento de entrega do agente 

Eventos de entrega intermediarios 

Eventos de entrega certificados 

Eventos de cépia 

Eventos com testemunhas 

Eventos do tabelião 

Eventos de resumo do envelope 

Envelope enviado 

Assinaturas: 2 

Rubrica: 0 

Portador: CIEE/PR - Núcleo de Administragdo de 
Convenios com 

nacop@cieepr.org.br 

Assinatura 
Asaindo por: 

Amanda Cista Aliests 
—— 

Adogéo de assinatura: Estilo pré-selecionado 
Usando enderego IP: 200.150.116.200 

l)::;;wmb 150 Titar 
BRAFODCITRCSAME, 

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado 

Usando endereço IP: 200.150.116.200 

Assinatura 

Status 

Status 

Status 

Status 

Status 

Assinatura 

Assinatura 

Status 

Com hash/criptografado 

040 

D docusign. 

Status: Concluído 

Remetente do envelope: 
CIEE/PR - Núcleo de Administração de Convênios 
com 
nacop@cieepr.org.br 
Enderego P: 200.150.116.200 

Local: DocuSign 

Registro de hora e data 

Enviado: 13/02/2026 15:50:48 
Visualizado: 13/02/2026 15:51:07 

Assinado: 13/02/2026 15:51:16 

Enviado: 13/02/2026 15:51:16 

Visualizado: 13/02/2026 16:43:00 

Assinado: 13/02/2026 16:43:08 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Registro de hora e data 

Carimbo de data/hora 
13/02/2026 15:50:48



Eventos de resumo do envelope Status — 
Entrega certificada Segurança verificada 
Assinatura concluída Segurança verificada 
Concluído Segurança verificada 

Eventos de pagamento Status 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico 

Carimbo de data/hora 

13/02/2026 16:43:00 
13/02/2026 16:43:08 
13/02/2026 16:43:08 

Carimbo de data/hora — 

G647



Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 08/11/2024 16:36:22 

Partes concordam em: Amanda Costa Alberto, Luana Fernanda Adão Tetar 

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE 

From time to time, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ (we, us 
or Company) may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. 

Described below are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures 

electronically through the DocuSign system. Please read the information below carefully and 
thoroughly, and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to 
this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by 

selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

Getting paper copies 

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

Withdrawing your consent 

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

Consequences of changing your mind 

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

All notices and disclosures will be sent to you electronically



049 

Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

How to contact CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO PARANA: 

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: vinicius.raimundo@cieepr.org.br 

To advise CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO PARANA of your new 

email address 

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at vinicius.raimundo@cieepr.org.br 

and in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address. We do not require any other information from you to change your email address 

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences. 

To request paper copies from CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO 

PARANA 

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to vinicius.raimundo@cieepr.org.br and in 

the body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

To withdraw your consent with CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO 

PARANA



To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to vinicius.raimundo@cieepr.org.br and in the body of such request you must 

state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process. 

Required hardware and software 

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide- 

signing-system-requirements. 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically 

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to “I agree to use electronic records and signatures' before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

«  You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

* You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

* Until or unless you notify CENTRO DE INTEGRAGCAO EMPRESA ESCOLA DO 

PARANA as described above, you consent to receive exclusively through electronic 

means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents 

that are required to be provided or made available to you by CENTRO DE 

INTEGRAGCAO EMPRESA ESCOLA DO PARANA during the course of your 

relationship with CENTRO DE INTEGRAGCAO EMPRESA ESCOLA DO PARANA. 
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camaraim@outlook.com 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Assunto: 

Anexos: 

Prezados(as), 

Boa tarde! 

Cristina Malinowski do Nascimento <cristina.nascimento@cieepr.org.br> 

quarta-feira, 18 de fevereiro de 2026 15:03 

Camara Municipal de Inacio Martins PR 

Giuliano Marcelo Borges 

ENC: AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CAMARA MUNICIPAL DE INACIO 

MARTIS/PR 

COTAGAO_INACIO_MARTINS.pdf 

Segue em anexo proposta para dispensa de licitação. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MALINOWSKI DO NASCIMENTO 
Coordenadora UN de Irati e regido 

Rua Antonio Céndido Cavalin, 537 Irati/PR 

Tel. 42 3423-2606 

Cel. 42 99998 0038 

iE 
PARANÁ 

Sanwó 
GREAT PLACE 

. TO WORK 

Prezada Cristina, boa tarde. Como vai? 

Segue anexo nossa proposta de pregos. 

Duvidas, me coloco a disposig&o. 

Atenciosamente, 

THAYS CONCEICAO 
Núcleo de Administragdo de Convénios com Órgãos Publicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 | Curitiba/PR 

Tel. (41) 3313-4300 | Ramais: 4287/4283/4256 

(&
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 

PROPOSTA 

Razão Social: Associação Comercial e Industrial de Inácio Martins 

CNPJ ou CPF: 05.647.260/0001-77 

Endereco: Barão de Capanema, S/N (Anexo à Rodovidria Municipal) 

Cidade: Indcio Martins Estado: Parand 

CEP: 85.155-000 

Fone: (42) 99834-1106 

Contato: Kleber Erivelton Fernandes 

E-mail: aciiminaciomartins@gmail.com | klebererivelton@gmail.com 

Data de validade da proposta’: 31/12/2026 

Em atendimento ao solicitado no Termo de Referéncia do Aviso de Contratagdo Direta — 

Dispensa n2 001/2026, informamos a seguir 0s nossos pregos: 

Vale Transporte no 

valor de R$ 25,00. 

QUANT | UNIDADE DESCRICAO DO VALOR UNITARIO MENSAL VALOR TOTAL 

DE PRODUTO POR ESTAGIARIO * 

MEDIDA 

01 Bolsa de Estagio 10% R$70,00 

01 Unidade | valor de R$ 700,92 e 
*em percentual incidente 

sobre a bolsa de estagio 

*em percentual 

incidente sobre a 
bolsa de eslégioJ 

1 . Taxa de administragdo de contrato de estdgio devendo conter cobertura de 

e do seguro contra acidentes pessoais (exigidos por lei), incluindo 
operacionais administrativas 

ento do desenvolvimento 
averiguagdes escolares e avaliagdes dos estagiarios para acompanham 

despesas 

e rendimento escolar dos mesmos, ndo devendo haver cobrangas de qualquer valor ou 

porcentagem sobre o valor que é pago ao estagiario. 

Data: 27 de fevereiro de 2026 

Kleber Erivélton Fernandes 

Presidente ACIIM 

Assinatura do responsavel 

1 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da aprese 

ST RECEBI 

BuTlE) 2 /0 14046 495 e 
s 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
â ESTADO DO PARANÁ 1] 

o 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com ô 

RELATÓRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS/CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuar no agenciamento de 

estudantes para oportunidades de estágio, mediante pagamento de taxa de administração 

por estudante, atuando como Agente de Integração do programa de estágio da Câmara 

Municipal de Inácio Martins. 

O procedimento fora iniciado após determinação da Presidência; 
Elaborado o DFD e o Termo de Referência; 
O parecer contábil indicou a existência de dotação e a regularidade contábil do 

procedimento; 

Parecer jurídico pela legalidade; 

Assim, essa Agente de Contratação, cumpriu a busca de cotação de preços 

concomitante a seleção da proposta mais vantajosa: 

w
N
 

= 
>
 

12 PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES 

Objetivo: Obter cotação para o objeto da contratação pretendida; 

Método: Encaminhamento de solicitação formal de orçamento via e-mail e publicação de Aviso 

de Licitação no Jornal Hoje Centro Sul e Site Oficial do Poder Legislativo. 

Critério para seleção das empresas para envio de e-mail: atuantes com sede ou filial na 

região mais próxima. 

a. PROPOSTAS RECEBIDAS 

Fornecedor 1: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 

(CIEE/PR), recebida via e-mail, a qual informou taxa de administração usual de 

7,00% (sete por cento), conforme segue: 

QUANT | UNIDADEDE | DESCRIÇÃODOPRODUTO | VALOR UNITÁRIO MENSAL VALOR DA 

MEDIDA POR ESTAGIÁRIO * PROPOSTA 

01 Bolsa de Estágio valor 

01 Unidade de R$ 700,92 e Vale R$ 49,07 / més R$ 588,77 / ano 

Transporte no valor de 
R$ 25,00. 

Fornecedor 2: ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO 

MARTINS/PR (ACIIM), protocolada na sede da Céamara Municipal, a qual 

informou taxa de administragao usual de 10,00% (por cento), conforme segue: 

QUANT UNIDADE DE DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNITARIO MENSAL VALOR DA 

MEDIDA POR ESTAGIARIO * PROPOSTA 

01 Bolsa de Estagio valor 

01 Unidade de R$ 700,92 e Vale R$ 70,00 / més R$ 840,00/ ano 

Transporte no valor de 

R$ 25,00. 

b. MODALIDADE LICITATORIA 

Considerando o art. 75, Il da Lei Federal nº 14.133/2021, e que a contratação envolve valores 

inferiores a R$ 62.725,59, conforme dispde o Decreto nº 12.343/2024, é possivel a contratação 

mediante processo de Dispensa de Licitação e facultativo o estudo técnico preliminar e da 

matriz de alocação de riscos, atendendo a solicitação.



ES CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
| ESTADO DO PARANÁ N. 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 U 
E E-MAIL: camaraim@outlook.com 

P2 ey 

1.3  DISPENSA DE PUBLICAGAO 

A contratagdo não ultrapassara o limite do Artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, e, não 

havera fracionamento da despesa para aquisição de bens/servigos da mesma natureza. 

A Lei 14.133/2021 dispde: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

() 
$ 3° As contratagdes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgagdo de aviso em sitio 
eletrdnico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias uteis, com a 
especificagdo do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administragio em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

A Resolução 

Art. 49 - Nas contratagdes cujo valor total não ultrapasse 40% (quatenta 

por cento) do valor previsto nos incisos I e II, do art. 46 desta Resolução, 

fica facultado a publicagdo do edital de que trata o caput do artigo 46 ou 

a realizagio de estimativa de pregos concomitantemente à selegio da 

Pproposta mais vantajosa. 

Os incisos mencionados na Resolugdo remetem, quanto a bens e servigos, ao limite de valores 

do inciso Il do caput do artigo 75. 

Assim, conforme previsdes normativas, a estimativa de pregos pode se dar de forma 

concomitante a seleção da proposta mais vantajosa. 

1.4 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Considerando as propostas recebidas, a que apresentou preço compativel com os praticados 

no mercado, entendo que a melhor proposta por GLOBAL ficou assim formulada: 

QUANT | UNIDADE DE DESCRICAO DO PRODUTO — | VALOR UNITARIO MENSAL VALOR DA 

MEDIDA POR ESTAGIARIO * PROPOSTA 

01 Bolsa de Estagio valor 

01 Unidade de R$ 700,92 e Vale R$ 49,07 / més R$ 588,77 / ano 

Transporte no valor de 

R$ 25,00. 

Assim indico a contratagdo da empresa Centro de Integragao Empresa-Escola do 

Parana (CIEE/PR). 

Inacio Martins, 02 de margo de 2026. 

Audocas A 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

" ESTADO DO PARANÁ 
RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDÃO 

Solicitei via e-mail (conforme anexo) junto a empresa Centro de Integração 

Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR), os seguintes documentos de habilitação: 

a. inscrição no CNPJ; 

b. inscrição no cadastro de contribuintes estadual; 

c. regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentação da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida 

conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

d. prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal da sede 

do licitante; 

e. prova de regularidade com o FGTS; 

f. regularidade perante a Justiça do Trabalho (poderá ser comprovada por 

meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso 

de existirem débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, poderá ser emitida a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que terá os mesmos efeitos da CNDT; 

g. declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores 

de 18 anos de idade não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

(em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/1988); e 

h. RG e CPF do representante da empresa que assinará o Contrato. 

Inácio Martins, 02 de março de 2026. 

y 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025



camaraim@outlook.com 
AAA AAA SDA R —— 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Prezados, 

Informamos que, após a conclusão do procedimento de contratação referente ao objeto: 

“Contratação de empresa especializada para atuar no agenciamento de estudantes para 

oportunidades de estágio, mediante pagamento de taxa de administração por estudante, 

atuando como Agente de Integração do programa de estágio da Câmara Municipal de Inácio 

Martins”, sua proposta foi considerada vencedora, conforme os critérios estabelecidos. 

Dessa forma, solicitamos que seja enviada à Câmara Municipal os seguintes documentos de 

habilitação: 

a. 

b. 

h. 

inscrição no CNPJ; 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual; 

regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentação da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os 

relativos à Seguridade Social, emitida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal da sede do licitante; 

prova de regularidade com o FGTS; 

regularidade perante a Justiça do Trabalho (poderá ser comprovada por meio da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso de existirem débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, poderá ser emitida a Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas, que terá os mesmos efeitos da CNDT; 

declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores de 18 anos de idade não realizam 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre (em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da CF/1988); e 

RG e CPF do representante da empresa que assinara o Contrato. 

Em caso de davidas ou necessidade de esclarecimentos, favor entrar em contato neste e-mail. 

Agradecemos a parceria e contamos com sua colaboragao. 

1



Atenciosamente, 

Tatiane Otto 
Assistente Administrativa 

. Agente de Contratação 
CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

De: Cristina Malinowski do Nascimento <cristina.nascimento@cieepr.org.br> 

Enviada em: quarta-feira, 18 de fevereiro de 2026 15:03 

Para: Camara Municipal de Inácio Martins PR <camaraim@outlook.com> 

Cc: Giuliano Marcelo Borges <giuliano.borges@cieepr.org.br> 

Assunto: ENC: AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO - CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTIS/PR 

Prezados(as), 

Boa tarde! 

Segue em anexo proposta para dispensa de licitagao. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MALINOWSKI DO NASCIMENTO 
Coordenadora UN de Irati e regido 

Rua Antonio Candido Cavalin, 537 Irati/PR 

Tel. 42 3423-2606 

Cel. 42 99998 0038 

cire EXA 
PARANÁ | TO WORK 

o
 

Prezada Cristina, boa tarde. Como vai? 

Segue anexo nossa proposta de pregos. 

Dúvidas, me coloco a disposig&o. 

Atenciosamente, 

THAYS CONCEIÇÃO 

(4
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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

D2 L T 

CERTIDAO 

Certifico que em 04 de margo de 2026, verificando os e-mails recebidos 

no enderego eletrdnico camaraim@outlook.com, da Camara Municipal de Inacio 

Martins, foi detectado o recebimento de e-mail da empresa CENTRO DE 

INTEGRAGAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA (CIEE/PR), referente ao 

Procedimento de Contratag&o nº 001/2026, em resposta ao e-mail solicitando os 

documentos de habilitagdo da empresa, informando & Camara Municipal que o 

envio de orgamento não representa o aceite do CIEE/PR ao processo, portanto, 

após consulta à geréncia, restou definido que o CIEE/PR declinou desta 

dispensa de licitagao, não seguindo com o envio da documentação solicitada. 

Certifico também, a juntada da cópia do referido e-mail aos autos. 

Inacio Martins, 04 de margo de 2026. 

oW 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025 

o
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camaraim@outlook.com 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Prezados(as) 

Boa tarde! 

0 simples envio de orgamento ndo representa o aceite do CIEEPR ao processo. 

Portanto, informo que apés consulta & nossa geréncia, restou definido que declinaremos desta 

dispensa de licitação. 

Portanto, ndo seguiremos com o envio da documentagéo. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MALINOWSKI DO NASCIMENTO 

Coordenadora UN de Irati e regido 

Rua Antonio Candido Cavalin, 537 Irati/PR 

Tel. 42 3423-2606 

Cel. 42 99998 0038 

Somos 
GREAT PLACE 

PARANÁ TO WORK 

De: Camara Municipal de Inácio Martins PR <camaraim@outlook.com> 

Enviado: segunda-feira, 2 de março de 2026 09:54 

Para: Cristina Malinowski do Nascimento <cristina.nascimento@cieepr.org.br> 

Assunto: RES: AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO - CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTIS/PR 

Prezados, 

Informamos que, após a conclusdo do procedimento de contratagdo referente ao objeto: 

“Contratagdo de empresa especializada para atuar no agenciamento de estudantes para 

oportunidades de estagio, mediante pagamento de taxa de administragao por estudante, 

atuando como Agente de Integragéo do programa de estagio da Camara Municipal de Inacio 

Martins’, sua proposta foi considerada vencedora, conforme os critérios estabelecidos.



CAMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ - 0G0 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

DESPACHO 

Considerando que a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA- 

ESCOLA DO PARANÁ (CIEE/PR), vencedora do processo de contratação, 

declinou da assinatura do contrato, convoque-se a segunda colocada para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis manifeste interesse e apresente a 

documentação necessária para habilitação e assinatura do contrato, nos termos 

do edital e da legislação vigente. 

Inácio Martins, 06 de março de 2026. 

///%// 
u{ AR DE ANDRADE 
n|<:|pal de Inacio Martins/PR 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

A Câmara municipal de Inácio Martins/PR vem por meio deste solicitar à 

Associação Comercial e Industrial de Inácio Martins (ACIIM), para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis manifeste interesse e apresente a documentação 

necessária para habilitação e assinatura do contrato, nos termos do edital e da 

legislação vigente. 

F 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

inscrição no CNPJ; 

inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual; 

regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentagdo da 

Certidao de Débitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida 

Ativa da União (DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida 

conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

prova de regularidade perante a Fazenda estadual e municipal da sede 

do licitante; 

prova de regularidade com o FGTS; 

regularidade perante a Justica do Trabalho (poderá ser comprovada por 

meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso 

de existirem débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, podera ser emitida a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tera os mesmos efeitos da CNDT; 

declaragéo de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores 

de 18 anos de idade não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

(em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da CF/1988); e 

RG e CPF do representante da empresa que assinara o Contrato. 

Inacio Martins, 06 de margo de 2026. 

<ilion Oy ÉÉÁ 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 006/2025 S



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

I ” ! ESTADO DO PARANA 
J RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDAO 

Certifico o recebimento dos documentos da ASSOCIAGAO COMERCIAL 

E INDUSTRIAL DE INACIO MARTINS/PR. 

Encaminhe-se a Presidéncia para apreciagéo. 

Inacio Martins, 09 de margo de 2026. 

1 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratagéo 
Portaria nº 006/2025 

/oct\ Ve 
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* CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 0683 

‘ RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
| E-MAIL: camaraim@outlook.com 

DESPACHO 

Considerando a possivel contratagdo, encaminhem-se os autos para parecer 

contabil a fim de que seja analisada a adequação documental e a compatibilidade da 

revisão de recursos orcamentarios com o compromisso a ser assumido nos termos do 

inciso IV do artigo 73 da Lei 14.1338/2021. 

Após, retorne. 

Inacio Martins, 09 de margo de 2026. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ã ESTADO DO PARANÁ 064 
RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 

DI L T 

PARECER CONTABIL 

OBJETO: Contratagéo de empresa para atuar como Agente de Integracdo do Programa 

de Estagio da Camara Municipal de Inácio Martins/PR. 

Informo a existéncia de recursos orgamentarios para pagamento da contratagdo do 

objeto acima descrito conforme constante da Lei Orgamentéaria Anual, para o exercicio 

financeiro de 2026, na seguinte classificagao programatica: 

Órgão: 01 — Legislativo Municipal 
Unidade Orgamentaria: 001 — Camara Municipal de Inacio Martins 

Funcional Programatica: 01.031.001.2-001 — Manuteng&o da Camara Municipal 
Categoria Econdémica: 3.3.90.33.00.00 — Outros Servigos de Terceiros / Pessoa 

Juridica. 

A despesa encontra-se compativel com a Lei de Diretrizes Orgamentarias e com o Plano 

Plurianual do Municipio de Inacio Martins/PR. 

A documentacéo apresentada está REGULAR. 

Inacio Martins, 09 de margo de 2026. 

JOANITA APARECIDA DOS SANTOS 
CRC/PR n° 034.989/0-0 

Contadora



CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANA — 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 060 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 
- 

PR T 

DESPACHO 

AUTORIZO a contratagio da ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 

INACIO MARTINS/PR, conforme indicado no presente processo. 

Encaminhem-se os autos para a Agente de Contratagdo para 

procedimentos. 

Inécio Martins, 09 de margo de 2026. 

[ /s 

9S'E LMAR DE ANDRADE 
Présidente 

Certifico o recebimento dos presentes autos em 0910319006 . 

ok 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025



CAMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANA 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 

E-MAIL: camaraim@outlook.com 

PROCESSO DE CONTRATAGAO N° 001/2026 

DISPENSA DE LICITACAO N° 001/2026 

TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICAÇÃO 

1. Analisando minuciosamente as pegas que compdem o processo administrativo em 

questdo, observei que foram atendidos os principios da legalidade, da probidade 

administrativa e do interesse publico. De acordo, 

2. HOMOLOGO o processo sob referéncia e, em consequéncia, ADJUDICO o objeto 

respectivo à ASSOCIAGAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO MARTINS/PR, 

CNPJ nº 05.647.260/0001-77, a qual comprovou sua regularidade fiscal e trabalhista, 

perfazendo o valor global unitario mensal por estagiario de R$ 70,00 (setenta reais) / 

més e valor total da proposta de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) / ano. 

3. AUTORIZO que se proceda, por meio de DISPENSA DE LICITAGAO, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAR COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO 

PROGRAMA DE ESTÁGIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR, a fim 

de atender, nos termos da solicitação inicial, as necessidades da Camara Municipal. 

4. DETERMINO que se dé publicidade na forma regulamentar e, em seguida, 

encaminhe-se o processo ao setor competente para as providéncias de estilo. 

Publique-se. 

Inácio Martins/ PR, 10 de margo de 2026. 

066 

PUBLICADO 
JORNAL HOJE CENTRO SUL 

Edicão N* L É59 pagina 22 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 067 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 2 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, 

referente ao PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 001/2026 — foi devidamente publicado 

no Jornal Hoje Centro Sul, Edição nº 1755, página nº 02, de 11 de março de 2026, 

conforme anexo. 

Inácio Martins, 11 de março de 2026. 

TATIANE OTTO 
Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
E-MAIL: camaraim@outlook.com 

CERTIDAO 

Anexo o Contrato nº 001/2026, devidamente assinado por ambas as partes. 

Inacio Martins, 12 de margo de 2026. 

* 

x AN S 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025 

<



CAMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS G'70 
ESTADO DO PARANA Uit 

RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 
Fone: (42) 3667-1336 

przzar N 

CONTRATO n° 001/2026 

(REF. PROCESSO DE CONTRATACAO nº 001/2026) 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, pessoa juridica de direito publico, 

inscrita no CNPJ sob o n° 77.778.827/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro nº 
368, Centro, Municipio de Inacio Martins, Estado do Paraná, representada neste ato 

pelo seu Presidente, Sr. José Vilmar de Andrade, denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado a ASSOCIAGAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO MARTINS/PR 
(ACIIM), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.647.260/0001- 

77, neste ato representada por seu presidente, Sr. Kleber Erivelton Fernandes, CPF 

094.732.459-39, endereco Rua Barão de Capanema s/n (anexo a Rodoviaria Municipal), 

telefone (42) 99834-1106 , doravante denominada CONTRATADA, e acordam firmar o 

presente contrato obedecidas as condições contidas no Processo de Contratagéo n° 

001/2026, realizada na modalidade Dispensa de Licitagdo nº 001/2026, bem como de 

acordo com a proposta de precos da CONTRATADA, que faz parte deste instrumento, 

mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

prestação do servigo de agente de integração de estagiarios para a Camara Municipal 

de Inacio Martins, conforme especificagbes e condigdes constantes no Termo de 

Referéncia. 

1.2 Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrigéo: 

1.2.1 O Termo de Referéncia; 

1.2.2 O Aviso de Dispensa; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O Contrato tera vigéncia por 02 (dois) anos, contado a partir de 12 de margo de 

2026, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado sucessivamente, até o limite 

de 10 (dez) anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim 

como os prazos e condigdes de concluséo, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1 Nao sera admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLAUSULA QUINTA - PREGO 

5.1 O valor total da contratacéo é conforme tabela abaixo: 

UNIDADE VALOR 
QUANT DE DESCRIGAO DO UNITARIO VALOR TOTAL 

MEDIDA PRODUTO MENSAL POR 
ESTAGIARIO * 

01 Bolsa de Estagio 
01 Unidade valor de R$ 700,92 e| R$ 70,00/ més R$ 840,00 / ano 

Vale Transporte no valor 
de R$ 25,00. 

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, 

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacéo. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condi¢des a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1 Os pregos contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta. 

7.2 Após o interregno de um ano, os pregos percentuais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicagdo, pela CONTRATADA, do IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade, salvo se a alteragéo 

na bolsa auxilio ja tiver gerado reflexos no valor pago 8 CONTRATADA. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitagdo do Contratado. 

7.5 O Contratado devera exercer o direito ao reajuste até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 

consequéncia, prorrogar o contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrera a 

precluséo do seu direito a reajustar o contrato. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigagdes do Contratante, além das previstas no Termo de Referéncia: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, as suas expensas. 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das 

obrigages pelo Contratado. 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal em relação a parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimens&o, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referéncia. 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.8 Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes 

relacionadas à execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico 

financeiro feitos pelo contratado. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cldusulas contratuais. 

8.1.11 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execugéo do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagées constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a 

seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

9.3 Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.4 Manter preposto aceito pela Administragéo para representé-lo na execugéo do 

contrato. 

9.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercicio da atividade. 

9.6 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informagao por eles solicitados. 

9.7 O atraso na apresentagdo, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importara em prorrogagéo automatica do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do Contratante. 

9.8 Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicacéo entre as partes, e manter 

atualizados o enderego comercial e os numeros de telefone.
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9.9 Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de 

visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente Contrato. 

9.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 
9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentagdo da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO 

11.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execucéo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, sujeitando-se as penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa à inexecug&o parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou 

ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

(™)
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c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugéo do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sangdes: 

a) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugéo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n® 14.133, de 2021); 

c) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “f', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa, nas hipéteses previstas no Termo de Referéncia. 

12.3 A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

124 Todas as sangbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizagGes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
a) a natureza e a gravidade da infragéo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigacées de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara 

prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequagao do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes 

administrativas; e 

b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOTAGAO ORGAMENTARIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento do Poder Legislativo deste exercicio, na 

dotação abaixo discriminada: 

ORGAO: Poder Legislativo — Câmara Municipal de Inécio Martins/PR 

DOTACAO ORCAMENTARIA: 3.3.90.39.99.00.00 - Outros Servigos de Terceiros/ 

Pessoa Juridica 

14.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo. 

o7:
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

17.1 Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO 

18.1 Fica eleito o Foro desta Cidade e Comarca de Irati, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliagéo, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato assinado pelas partes. 

Inácio Martins, 12 de margo de 2026. 

I/ 
V CONTRATANTE 
É VILMAR DE ANDRADE 

CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS/PR 
Presidente 

CONTRATADA 
KLEBER ERIVELTON FERNANDES 

ASSOCIAGAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO MARTINS/PR 
Presidente
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS/PR 

CNPJ: 77.778.827/0001-55 

CONTRATADA: ASSOCIAGAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE INACIO 

MARTINS/PR. 

CNPJ: 05.647.260/0001-77 

OBJETO: Contratagao de empresa especializada para atuar como Agente de 

Integragdo do Programa de Estagio da Camara Municipal de Inacio Martins/PR. 

VIGENCIA: 02 (dois) anos, a partir da assinatura do Contrato. 

VALOR GLOBAL: R$ 70,00 (setenta reais) / més, e, R$ 840,00 (oitocentos e quarenta 

reais) / ano. 

DOTAGAO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99.00.00 - Outros Serviços de Terceiros/ 

Pessoa Jurídica 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Publique-se. 

Inácio Martins/ PR, 12 de março de 2026. 

ANDRADE 

Prêsidente 

PUBLICADO 
JORNAL HOJE CENTRO SUL 

Edição N 1SÍSG Página. 28 
Data 4210 21 200C
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CERTIDAO DE PUBLICAGAO 

Certifico para os devidos fins, que o EXTRATO DE CONTRATO, referente ao 

PROCESSO DE CONTRATACAO nº 001/2026 — foi devidamente publicado no Jornal 

Hoje Centro Sul, Edição nº 1756, pagina n° 08, de 13 de margo de 2026, conforme 

anexo. 

Inacio Martins, 13 de margo de 2026. 

/] Q à'oml% 
TATIANE OTTO 

Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025
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CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS 

- ESTADO DO PARANA -- 080 
RUA 7 DE SETEMBRO, 368 - CENTRO - CEP 85.155-000 ? 
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DESPACHO 

Considerando a conclusão do Procedimento de Contratação nº 001/2026 - 

Dispensa de Licitação nº 001/2026, para Contratação de empresa para atuar como 

Agente de Integração do Programa de Estágio da Câmara Municipal de Inácio 

Martins/PR, DETERMINO à Secretaria Administrativa que proceda a numeração das 

páginas do processo, disponibilizando-o no site do Poder Legislativo. 

Após, arquive-se. 

Inácio Martins, 13 de março de 2026. 

I 
y|LM R DE ANDRADE 

/ Presidente 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

PROCESSO DE CONTRATAGAO nº 001/2026 

DISPENSA DE LICITAGAO n° 001/2026 

OBJETO: Contratagéo de empresa para atuar como Agente de Integração do 

Programa de Estégio da Camara Municipal de Inácio Martins/PR 

Autos com um total de 081 paginas, incluindo esta. 

Inácio Martins, 13 de marco de 2026. 

/@kmum 
Tatiane Otto 

Assistente Administrativa 
Agente de Contratação 
Portaria nº 006/2025 
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